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ESTADO DE SÃO PAULO . 'l\~ r}
DEPARTAME;T~URíDlCO oo162 ,\'1·.

L~I I~Q l.t85, pt 270~ OUT!J8RO DE'" .96••

"DIspõe SOBRE A CEl.EBRAÇÃO DE CONV~N'O

ENTRi A PRErEITURA MUNICIPAL OE CR~ZEI-
RO E A ASSOCIAÇÃO DOS fUNCIONÁRIOS M.!-1

NlelPAIS OE CRUZEIRO."

PROfESSOR JOÃO BASTOS SOARES, PREfEtro MUNICIPAL

- -OE CRUZEIRO, ESTADO os SAO PAUl.O, NO USO DE S,UAS ATrHeUaçoEsLt-

GAIS;

tAZ SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL DECRETOU E ELE
PRCJv1ULGA A SEGUINTE LEia

ARTIGO 12 - riCA A PRErEITURA MUNtcIPAL. DE. CRUZEIRO

AU"ORIZAOA A CELEBRAR CONVÊNIO COM A ASSOCIAÇÃO 00$ tUNCION.ÂRIOS
~.

MUNICIPAIS OE CRUZEIRO, VISANDO POSSISltíTAR o DESCONTO, EM rOLHA

OE PAGAMENTO. A SEU rAVOR, DAS i MPO'RTANCt AS RELAtaVAS Às AQUISI-
N ,

ÇOES OE MEOICAMENTOS, Pt,LOS SEUS ASSOCIADOS. "'UNTO AS f'ARMACIAS

POR ELA CREDENCIADAS.

ARTIGO 29 ... O CONVÊNto, .A QUE se RErERto ARTiGO

lN. .

ANTERIOR, OBEDECERA AS CONDtÇOES tSTABELECIOAS NA MINUTA E:M ANEXO~

I
A QUALPASSARlA A rAZER PARTE INTEGRANTE OEST~ L.EI,PODENDO TER. -" .SUAS CONotÇOES ALTERADAS DESDE QUE NAOIMPLIQUE EM RESPONSABILIOJ).

DE PARA A PREfEITURA.

ARTIGO 32 - ESTA LEI ENTRAR~ EM VIGOR NA DATA DE...... ,
SUA PUtlLICAÇAO, REVOGADAS AS DtSPOSIÇOES EM CONTRARIOo

CRUZE I RO 27 Di: OUTUSaE 1.981



ESTADO DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTO JURíDICO

PuBLICADO NA SECREtARIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

CRUZEIRO. EM 27 OE OUTUBRO DE 1.981.
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